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LEI N°. 2:977 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010 - -

"Cone‘.ldera de-valor Histérico. e Cultural a Estagio
: . ' Ferrovia ria de Uchoa e da outras prov[dencias” -

. JOSE CLAUDiO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE UCHOA Estado de Séo

Paulo usando de spas atribuigdes legais, Faz saber que a Camara Mumcapal aprovou e ele sanciona e promuiga

£ '

a segumte Lei; o . ) .. . .

- Art. 1° - Fica, por le: considerado como vaior hlsténco e cultuca! para g Mumcmto de
Uchoa o imdvel correspondénte a todo o complexo imobilidrio da antiga Estacao Ferrowaria (FEPASA) satuada na
Prag;a Bruno Garisto sin®, devendo- -8€ proceder a-sua mscngéo emlivro’ prép,no ’ .

. -Art. Jo -0 imével de que trata o artigo anterior ndo padera em gualquer hipStese ser
ampirado démoildo ou mut;lado nem: sem prévaa autonzag:éo especial Ua admmistrag:éo Muricipal, ser: reparado
pmtado ou restauradd -

2 Parégrafo Unico - As reparagées pmturas e restadrat;bes somente serdo’ permttldas
desde que se}am necessérias -a obediéncia e higiene, seguranga ou conservagdo 'da driginalidade do estilo

.arquitetdnico, ficando aquele que cometer infragio a0 artigo 2° sujeito as’ penas da Lei Federal n® 7.347/1985, em *
que disciplina a,agéo civil publica por danos ag meio ambiente e bens patrinioniais culturais e miita de R§ 1 000_

(Um Mil) UFM (Untdade Fiscal do MunICtplo} vigente na data da mffagéo R * v

LY -
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Art. 3" O Poder Executivo Munlmpaf fica' autorizado. a determmar a abertura de
processo adrmmstratwo de tombamento Aatravés da Secretana Municipal da Educa{;ao-e Oultura

LR

T krt 4° ~ A Rede Ferrovrérla Federal, proprtetana do 1m0vef objeto desta Lei, sera
cientificada dos atos e termos desta Lei no prazo de até 30 digs-apos a sua’ pubhcagéo

' Art. 5°- O Exe'cutn}o Mumcrpal apos regular processo administrativo, prowdem:lara a
INSCFIGA0. - dq bem imovel descrito no Anligo. 1 no tbmbamento de Patriménio Historico e ‘Artistico Nacional, do
Ministério. da*Educa;:éo e Cuitura .

- ART. 6° - Esta Lei entrat’é -em viger na data de. sua pubilcagao re(rogadas as
disposwoes em ‘contrario: | . s . "
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Registre se, Publigue- se e, omunique se.

efettura Munthpai de Ucﬁoa,.‘tg de Feverelro de 2.010,

AUDIC MARTINS - s
EITO MUNICIPAL . .
Registrado no ilvro de iels em saguida publicado d -gcorde com o artigo 50, §1° da Lei Organiéa Municipal.
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